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ANEXO	XIX
DISPOSIÇÕES	SOBRE	A	CONTA	VINCULADA

COMPLEXO	HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	PARANÁ	(CHC-UFPR)
	

	

1. Para	atendimento	ao	disposto	no	art.	18	da	IN	SEGES/MPDG	N.	5/2017,	as	regras	acerca	da	Conta-Depósito
Vinculada	 a	 que	 se	 refere	 o	 Anexo	 XII	 da	 IN	 SEGES/MPDG	 n.	 5/2017	 são	 as	 estabelecidas	 no	 presente	 Termo	 de
Referência.

2. A	CONTRATANTE	deve	 autorizar	 a	Administração	 contratante,	 no	momento	 da	 assinatura	 do	 contrato,	 a
garantia	 na	 forma	 prevista	 no	Modelo	 do	 item	 19.	 deste	 ANEXO	 XVI,	 a	 fazer	 o	 desconto	 nas	 faturas	 e	 realizar	 os
pagamentos	 dos	 salários	 e	 demais	 verbas	 trabalhistas	 diretamente	 aos	 trabalhadores,	 bem	 como	 das	 contribuições
previdenciárias	 e	 do	 FGTS,	 quando	 não	 demonstrado	 o	 cumprimento	 tempestivo	 e	 regular	 dessas	 obrigações,	 até	 o
momento	da	regularização,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis.

3. Quando	 não	 for	 possível	 a	 realização	 desses	 pagamentos	 pela	 própria	 Administração	 (ex.:	 por	 falta	 da
documentação	pertinente,	tais	como	folha	de	pagamento,	rescisões	dos	contratos	e	guias	de	recolhimento),	os	valores
retidos	cautelarmente	serão	depositados	junto	à	Justiça	do	Trabalho,	com	o	objetivo	de	serem	utilizados	exclusivamente
no	pagamento	de	salários	e	das	demais	verbas	trabalhistas,	bem	como	das	contribuições	sociais	e	FGTS	decorrentes.

4. Autorizar	o	provisionamento	de	valores	para	o	pagamento	das	férias,	13º	salário	e	rescisão	contratual	dos
trabalhadores	da	CONTRATADA,	bem	como	de	suas	repercussões	trabalhistas,	fundiárias	e	previdenciárias,	que	serão
depositados	 pela	 CONTRATANTE	 em	 conta-depósito	 vinculada	 específica,	 em	 nome	 do	 prestador	 dos	 serviços,
bloqueada	para	movimentação,	conforme	disposto	no	anexo	XII	da	Instrução	Normativa	SEGES/MPDG	nº	5,	de	2017,	os
quais	somente	serão	liberados	para	o	pagamento	direto	dessas	verbas	aos	trabalhadores,	nas	condições	estabelecidas
no	item	1.5	do	anexo	VII-B	da	referida	norma.

5. A	 CONTRATADA	 deverá	 viabilizar,	 no	 prazo	 de	 60	 (sessenta)	 dias,	 contados	 do	 início	 da	 prestação	 dos
serviços,	a	emissão	do	Cartão	Cidadão	expedido	pela	Caixa	Econômica	Federal	para	todos	os	empregados;

6. A	 CONTRATADA	 deverá	 viabilizar,	 no	 prazo	 de	 60	 (sessenta)	 dias,	 contados	 do	 início	 da	 prestação	 dos
serviços,	o	acesso	de	seus	empregados,	via	internet,	por	meio	de	senha	própria,	ao	sistema	da	Previdência	Social,	com	o
objetivo	de	verificar	se	as	suas	contribuições	previdenciárias	foram	recolhidas;

7. A	CONTRATADA	deverá	oferecer	todos	os	meios	necessários	aos	seus	empregados	para	obtenção	de	extrato
de	recolhimento	sempre	que	solicitado	pela	fiscalização.

8. O	montante	dos	depósitos	da	conta	vinculada,	conforme	item	2	do	Anexo	XII	da	IN	SEGES/MPDG	n.	5/2017
será	 igual	 ao	 somatório	 dos	 valores	 das	 provisões	 a	 seguir	 discriminadas,	 incidentes	 sobre	 a	 remuneração,	 cuja
movimentação	dependerá	de	autorização	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	e	será	feita	exclusivamente	para
o	pagamento	das	respectivas	obrigações:

8.1. 13º	(décimo	terceiro)	salário;

8.2. Férias	e	um	terço	constitucional	de	férias;

8.3. Multa	sobre	o	FGTS	e	contribuição	social	para	as	rescisões	sem	justa	causa;	e

8.4. Encargos	sobre	férias	e	13º	(décimo	terceiro)	salário.

9. Os	 percentuais	 de	 provisionamento	 e	 a	 forma	 de	 cálculo	 serão	 aqueles	 indicados	 no	 Anexo	 XII	 da	 IN
SEGES/MPDG	n.	5/2017.

10. 10.	O	saldo	da	conta-depósito	será	remunerado	pelo	índice	de	correção	da	poupança	pro	rata	die,	conforme
definido	em	Termo	de	Cooperação	Técnica	firmado	entre	o	promotor	desta	licitação	e	instituição	financeira.	Eventual
alteração	da	forma	de	correção	implicará	a	revisão	do	Termo	de	Cooperação	Técnica.

11. Os	valores	referentes	às	provisões	mencionadas	neste	termo	de	referência	que	sejam	retidos	por	meio	da
conta-depósito,	deixarão	de	compor	o	valor	mensal	a	ser	pago	diretamente	à	empresa	que	vier	a	prestar	os	serviços.

12. Em	caso	de	cobrança	de	tarifa	ou	encargos	bancários	para	operacionalização	da	contadepósito,	os	recursos
atinentes	a	essas	despesas	serão	debitados	dos	valores	depositados.

13. A	CONTRATADA	poderá	solicitar	a	autorização	à	CONTRATANTE	para	utilizar	os	valores	da	conta-depósito
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para	o	pagamento	dos	encargos	trabalhistas	previstos	nos	subitens	acima	ou	de	eventuais	indenizações	trabalhistas	aos
empregados,	decorrentes	de	situações	ocorridas	durante	a	vigência	do	contrato.

14. Na	situação	do	subitem	acima,	a	empresa	deverá	apresentar	os	documentos	comprobatórios	da	ocorrência
das	obrigações	 trabalhistas	e	 seus	 respectivos	prazos	de	 vencimento.	Somente	após	a	 confirmação	da	ocorrência	da
situação	 pela	 Administração,	 será	 expedida	 a	 autorização	 para	 a	 movimentação	 dos	 recursos	 creditados	 na	 conta-
depósito	vinculada,	que	será	encaminhada	à	Instituição	Financeira	no	prazo	máximo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	da
data	da	apresentação	dos	documentos	comprobatórios	pela	empresa.

15. A	 autorização	 de	movimentação	 deverá	 especificar	 que	 se	 destina	 exclusivamente	 para	 o	 pagamento	 dos
encargos	trabalhistas	ou	de	eventual	indenização	trabalhista	aos	trabalhadores	favorecidos.

16. A	CONTRATADA	deverá	apresentar	à	CONTRATANTE,	no	prazo	máximo	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da
movimentação,	o	comprovante	das	transferências	bancárias	realizadas	para	a	quitação	das	obrigações	trabalhistas.

17. O	 saldo	 remanescente	 dos	 recursos	 depositados	 na	 conta-depósito	 será	 liberado	 à	 respectiva	 titular	 no
momento	do	encerramento	do	contrato,	na	presença	do	sindicato	da	categoria	correspondente	aos	serviços	contratados,
quando	 couber,	 e	 após	 a	 comprovação	 da	 quitação	 de	 todos	 os	 encargos	 trabalhistas	 e	 previdenciários	 relativos	 ao
serviço	contratado,	conforme	item	15	da	IN	SEGES/MPDG	n.	5/2017.

18. Ademais,	 a	CONTRATADA	deverá	observar	 os	 requisitos	 existentes	no	Anexo	XII	 da	 Instrução	Normativa
05/2017	do	Ministério	do	Planejamento,	Desenvolvimento	e	Gestão.

19. A	seguir,	modelo	de	autorização	complementar	ao	Contrato	nº	___/_____:

	
Ao	Complexo	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Paraná	(CHC-UFPR/Ebserh),

	
Declaro	 que	 a	 empresa	 ____________________________,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 ____________________,	 sediada	 no
endereço	____________________________,	neste	ato	representada	pelo	______________________________,	inscrito	no	CPF	sob
o	 nº	 _____________________,	 portador	 da	 cédula	 de	 identidade	 nº	 __________________________,	 expedida	 pelo
_______________,	 para	 fins,	 AUTORIZA	 o(a)	 (Nome	 da	 Unidade	 promotora	 da	 licitação),	 CNPJ	 nº
___________________________,	 para	 os	 fins	 do	 Anexo	 VII-B	 da	 Instrução	Normativa	 n°	 05,	 de	 2017,	 da	 Secretaria	 de
Gestão	do	Ministério	do	Planejamento,	Desenvolvimento	e	Gestão	e	dos	dispositivos	 correspondentes	do	Edital	 de
Licitação	nº	___/______:
a)	que	sejam	descontados	da	fatura	e	pagos	diretamente	aos	trabalhadores	alocados	a	qualquer	tempo	na	execução
do	 contrato	 acima	 mencionado	 os	 valores	 relativos	 aos	 salários	 e	 demais	 verbas	 trabalhistas,	 previdenciárias	 e
fundiárias	 devidas,	 quando	 houver	 falha	 no	 cumprimento	 dessas	 obrigações	 por	 parte	 da	 CONTRATADA,	 até	 o
momento	da	regularização,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis.
b)	 que	 sejam	 provisionados	 valores	 para	 o	 pagamento	 dos	 trabalhadores	 alocados	 na	 execução	 do	 contrato	 e
depositados	em	conta	corrente	vinculada,	bloqueada	para	movimentação,	e	aberta	em	nome	da	empresa	(indicar	o
nome	 da	 empresa)	 junto	 a	 instituição	 bancária	 oficial,	 cuja	movimentação	 dependerá	 de	 autorização	 prévia	 da(o)
(Nome	 do	 Órgão	 ou	 Entidade	 promotora	 da	 licitação),	 que	 também	 terá	 permanente	 autorização	 para	 acessar	 e
conhecer	os	respectivos	saldos	e	extratos,	independentemente	de	qualquer	intervenção	da	titular	da	conta.
c)	que	a	CONTRATANTE	utilize	o	valor	da	garantia	prestada	para	realizar	o	pagamento	direto	das	verbas	rescisórias
aos	trabalhadores	alocados	na	execução	do	contrato,	caso	a	CONTRATADA	não	efetue	tais	pagamentos	até	o	fim	do
segundo	mês	após	o	encerramento	da	vigência	contratual.

	
___________,	___	de	_______________	de	20__

	
____________________________________________

(Nome	do	Responsável	Legal)
(Cargo)

(Nome	da	Empresa)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Da	Silveira	Mendes,	Chefe	de	Setor,	em	12/01/2026,	às
09:10,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56889511	e	o	código
CRC	ADF4B093.

Referência:	Processo	nº	23759.045474/2025-80 SEI	nº	56889511
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